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, AlrrORIZA o PREFEITO MUNICIPAL A

S UP LEMENT AR VERE A O R ç A"MJ!;N" r ÁR1A E
DA OU1T<.AS PROvmtNCIASo"

LEI
--,. -,~

MIGUEL 

ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de ~bel Viana, RS- Faço

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara MUnicipal

aprovou e EU sanciono a presente LEI.

PLENARIO DA CÂM~A
0101.01010012.001 3.1.2.0.00 1"<..$

A

EXPEDIEN'fE DA CAMARA
0101.01010012.0023.1.2.0.00 ,

500) 00

R$ 1.500~OO

GABINETE DO PREFEITO

0201.03070212.0033.1.1.1.02 0201.03070212.0033.1.2.0.00 0201.03070212.0033.1.3.2.00 ..R$ 5.000)00

..R$ 1.000,00

..R$ 1.500,00

SECo DA FAZENDA, PLANEJ., JulMlN. E TURISMO
0301.03080202.008 3.1.1.1.02 R$ 1.000)00
0301.03080202.008 3.1.1.3.00 R$20.000,00
0301.03080202.008 3.1.2.0.00 1($ 2.000,00
0301.03080202.008 3.1.3.2.00 R$ 5.000,00

,
SECo DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICaS
0501.03070212.017 3.1.2.0.00 R$ 5.000)00
0501.03070212.017 3.1.3.2.00 R$ 6.500)00
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TOTAL R$50.000.00 f:'~..~~
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ART. T Servirá de cobertura PW(l o rcspcclivo crédito G. err~cadtlÇão à u1.6Íor 11.0

valor dc R$SO.OOO,OO(cinqüenta mil reais).

AR T. 30 RCVOgad3S 3S dispomçõcs em contrario esta Lei entra. em vigor na. data dc

sua publicação.
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IONE OLAR1~ (jJ-\MINHA
VlCE- PREFEIT A

PREFEIT A EM EXERCt(jIO
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Registre-se e Publique-se

em 14 deabril de 1998.

~~.t? ~dt!?;
MARIA CAROllf~A PORTO CORRtA

sec Faz Plano Adm. e Turismo



JUSTIFICATIVA-

Sr. PRESIDENTE~
Srs. VEREADORES:

o presente projeto de lei tem por finalidade ajustar rubrica no orçamento.
Certos de Vossa atenção) solicitmnos que o mesmo seja apreciado em regime de

ur2êncl~~

IONE OLARTE CAMINlIA
VICE-PREFEIT A

PREFEIT A EM EXERC1cIO


